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PROJETODELEINº.038/2025

 

“DISPÕESOBREAPUBLICAÇÃOANUALDOBALANÇODE

ATIVIDADESRELATIVASAOBEM-ESTARANIMALEAOCONTROLE

DEZOONOSESNOMUNICÍPIODEHOLAMBRA”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º-Ficadeterminadaapublicação,noPortaldeTransparência

enositeoficialdoMunicípiodeHolambra,umrelatórioconsolidadodasações

desenvolvidasnoâmbitodobem-estaranimaledocontroledezoonoses.

Art.2º—Orelatóriodequetrataoartigoanteriordeveráconter,no

mínimo:

|—investimentospúblicosmensaisespecificadosporserviço;
||—númerodeatendimentoseprocedimentosmensais,portipo;

Il—registrosdeocorrênciasrelacionadasamaus-tratos,

IV—quantidademensaldeanimaisatendidos,porserviçorealizado.

Art.3º—Orelatóriodeveráserpublicadoaté01demarçodoano

subsequenteaoexercícioaquesereferir.

Art.4º—EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos10desetembrode2025

FABIANOSOARES

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

SenhorPresidente,

NobresPares,

OpresenteProjetodeLeitemcomofinalidadegarantirmaior

transparênciaecontrolesocialsobreaspolíticaspúblicasvoltadasaobem-estar

animaleaocontroledezoonosesnoMunicípiodeHolambra.
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AConstituiçãoFederal,emseuart.37,caput,estabeleceosprincípios

queregemaAdministraçãoPública,entreelesodapublicidadeeeficiência.De

igualmodo,osarts.31e70daCF/88atribuemaoPoderLegislativoacompetência

parafiscalizaraexecuçãoorçamentáriaeaaplicaçãodosrecursospúblicos.Assim,aobrigaçãodepublicaçãodebalançosanuaisnãocrianovasdespesasnem

interferenaorganizaçãoadministrativa,masapenasreforçaodeverdedar

publicidadeaatoseserviçosjárealizados.

SegundodadosdoInstitutoPetBrasil(IPB),divulgadosem2024,

apontamparamaisde160milhõesdeanimaisdeestimaçãonopaís,comuma

predominânciadecãesegatos,mastambémincluindopeixes,aves,répteise
pequenosmamíferos.JálevantamentodaOrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS)

apontaquemaisde30milhõesdecãesegatosvivememsituaçãodeabandono

nopaís,sujeitosamaus-tratos,fomeedoençastransmissíveis.

EmHolambra,cidadereconhecidanacionalmentepelaqualidadede

vidaepeloturismo,aadoçãodeumapolíticaclaraetransparentesobreobem-estar

animaleocontroledezoonoseselevaocompromissodomunicípiocomasaúde

pública,comodesenvolvimentosustentávelecomacausaanimal,alémdealinhar-seaosObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável(ODS)daAgenda2030da

ONU,emespecialoODS3(SaúdeeBem-estar)eoODS15(VidaTerrestre).Apublicaçãoanualdeumrelatórioconsolidadopermitirá:

1.Acompanhamentoefetivopelasociedadecivilepelas

entidadesdeproteçãoanimal;

2.Gestãomaiseficientedosrecursospúblicos,comdados

concretossobrecastrações,campanhasdevacinaçãoeocorrênciasdemaus-tratos;

5Aprimoramentodaspolíticaspúblicasmunicipais,apartirda

análisederesultadosecomparaçãocomanosanteriores;

4.FortalecimentodaconfiançaentreapopulaçãoeoPoder

Público,mostrandoqueacausaanimalétratadacomseriedadeecompromisso.

Portanto,apresenteproposiçãonãosóéjuridicamenteviável,como

tambémésocialmentenecessáriaparadarvozàcausaanimal,protegerasaúde

dapopulaçãoeconsolidarHolambracomocidadedereferênciaempolíticaspúblicas

inclusivas,transparentesemodernas.

Diantedoexposto,solicitooapoiodosnobresparesparaaaprovação

desteProjetodeLei.
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